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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037-25SRP-PMG 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 015-25PE-PMG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015-25-PMG 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o 

fornecedor/prestador de serviços TINPAVI INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO DE TINTAS LTDA firmam o presente 

compromisso visando FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO 

objeto da licitação PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

015-25PE-PMG. 

Aos 22 dias do mês de abril do ano de 2025 na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

– BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n° 90, inscrito 

no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, neste ato representado pelo Prefeito do Município de Guanambi, 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, e do outro lado a Empresa TINPAVI INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE TINTAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.592.525/0001-

66, estabelecida na Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros, km 525 CEP: 17604-830 (Caixa Postal 

105) – Tupã/SP, detentora do endereço eletrônico samir.ferrao@cnsinalizacao.com.br, telefone (14) 

9.9870-0267/9.9637-1551/3722-1420, através de seu Representante Legal, o Sr. SAMIR REINATO 

FERRÃO, em conformidade com a Constituição Federal, Lei nº 14.133/2023 e Decreto Municipal nº 

1803/2024, resolvem registrar os Preços, conforme homologação do processo licitatório PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 015-25PE-PMG 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1 “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE DEFENSAS METÁLICAS 

SEMIMALEÁVEIS (GUARD RAIL) COM 4 (QUATRO) METROS DE COMPRIMENTO CADA; 

SISTEMA COMPLETO COM POSTE DE FIXAÇÃO, ESPAÇADOR, CALÇO, GUIAS DE 

DESLIZAMENTO, PLAQUETA, PARAFUSOS E TERMINAL AÉREO, EM ATENDIMENTO 

ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.” 

 

1.2 A contratação com a fornecedora/prestadora será formalizada por intermédio de emissão de nota de 

empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

 

1.3 Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 

 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

 

2.1  Ficam registrados os seguintes valores: 

GRUPO 1 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 
VALOR. 

UNIT. 

VALOR. 

TOTAL 

1 
Defensas Metálicas semimaleáveis 

(Guard Rail) com poste de fixação, 

espaçador, calço, plaqueta, parafusos e 

UND 240 R$ 710,00 R$ 170.400,00 
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guia de deslizamento de 4 (quatro) 

metros com delineadores refletivos. 

2  

Ponteira aérea (terminal) em formato de 

concha para ser utilizado em defensas 

metálicas (guard rails) perfil W, com 

espessura mínima de 3 mm, conforme 

normas do DNIT, da ABNT NBR 6970 

(acessório de defensa metálica) 

UND 40 R$ 645,00 R$ 18.600,00 

VALOR TOTAL R$ 189.000,00 (cento e oitenta e nove mil reais). 

 

3 CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 

3.1 A empresa terá prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para retirar ou confirmar o recebimento da 

Requisição, sob pena de, não o fazendo, decair do direito ao fornecimento e sujeitar-se às penalidades 

previstas no TR. 

 

3.2 A entrega e instalação do produto deverá ocorrer dentro do prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados 

a partir do recebimento da Requisição. 

 

3.3 No ato do recebimento da solicitação dos produtos, caso ocorra algum fato superveniente que 

impossibilite sua entrega, o fornecedor deve comunicar de imediato os motivos que impossibilitem o 

cumprimento da entrega, com a devida comprovação. 

 

3.4 Transporte e instalação por conta do contratado, com pedido mínimo de 40 unidades, devendo ser 

realizado o serviço nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, dentro dos limites do 

município de Guanambi – com todos os custos de transporte, carga e descarga, por conta do fornecedor. 

 

3.5 O recebimento do produto (já instalado) será realizado por servidor designado pela Prefeitura, que 

atestará a entrega, podendo recusar o objeto, pelos motivos que a lei autorizar, solicitando a substituição 

dele, quando apresentarem características adversas que não caracterizam ao produto solicitado ou estejam 

em desacordo com as especificações contidas no TR. 

 

3.6 Por ocasião da entrega, os produtos fornecidos e os serviços prestados serão conferidos e, se 

verificadas irregularidades, a empresa contratada deverá substituir, sem ônus adicionais para a 

Administração, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, circunstância que não interromperá o prazo 

de execução contratual. 

 

3.7 Período de garantia: A contratada deverá assegurar uma garantia mínima de 10 anos contra corrosão. 

Caso sejam identificados defeitos nesse período, a contratada deverá realizar os reparos ou substituições 

necessárias sem ônus para a Administração, no prazo máximo de 15 dias após notificação formal. 

 

4 CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

4.1 O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes 

na Cláusula Segunda, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

015-25PE-PMG. 

 

4.2 Em cada fornecimento/prestação de serviço decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço 

e prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 015-25PE-

PMG, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 
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4.3 Em cada fornecimento/prestação de serviço, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 015-25PE-PMG, pela empresa prestadora da 

presente Ata, a qual também a integra. 

 

4.4 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula Segunda, exclusivamente, pelo PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 015-25PE-PMG para Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra 

licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos 

Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 

tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

5 CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

 

5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 

comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento. 

 

6 CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e nos seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

6.1.1 O Contratado deve observar o Anexo I do Termo de Referência que contém a descrição dos 

produtos que serão fornecidos junto com as orientações para a prestação do serviço.  

 

6.2 A empresa contratada deve dispor de equipamentos e equipe habilitada e treinada para fornecer e 

executar a instalação das defensas metálicas, conforme determinado pela fiscalização do contrato. O 

serviço de instalação deve ser executado, preferencialmente, com a cravação dos postes por martelo 

pneumático vibratório, para garantia da cravação adequada e produtividade na instalação. 

 

6.3 Todos os itens fornecidos e seu respectivo processo de instalação deverão atender às exigências das 

normas técnicas pertinentes, conforme descrito no estudo técnico preliminar e, em especial, às normas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT NBR 6971:2023 e ABNT NBR 6970:2022. 

 

6.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

6.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas Termo de Referência, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

  

6.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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6.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital e Termo de Referência, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

6.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

6.9 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no ato de envio da 

nota fiscal, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; (Pessoa Física e 

Jurídica); 

 

6.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local dos serviços. 

 

6.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

 

6.12 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

6.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

6.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

6.15 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 

6.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

6.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 

6.18 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 
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6.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

 

6.20 Não transferir a terceiros, e nem subcontratar em sua totalidade o objeto. 

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços, inclusive permitir o 

livre acesso dos profissionais da CONTRATADA, para onde foram contratados os serviços, respeitadas 

as normas de segurança estabelecidas pela CONTRATANTE e em diplomas legais específicos. 

 

7.2 Fornecer as orientações, dados e informações técnicas de sua responsabilidade, necessárias à 

prestação dos serviços contratados, e prestar quaisquer esclarecimentos adicionais relevantes ao 

cumprimento adequado do Contrato. 

 

7.3 Designar, em conformidade com o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021, um representante ou 

comissão responsável pela fiscalização e acompanhamento dos serviços, o qual deverá acompanhar e 

fiscalizar a perfeita execução do contrato, registrando todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas, faltas ou impropriedades 

observadas sem prejuízo da total responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE ou 

para com terceiros, além de proceder o atesto das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se 

fizerem necessárias. 

 

7.4 Acompanhar o sistema de controle utilizado pela CONTRATADA (indicado livro de ocorrências, 

podendo ser substituído por outra tecnologia desde que haja igual cumprimento de finalidade), no qual 

deverão ser registradas todas as ocorrências e observações, devendo ser assinado por preposto da 

CONTRATADA e por servidor designado pela CONTRATANTE. 

 

7.5 Efetuar o pagamento das faturas nos prazos e condições estabelecidos no Contrato. 

 

7.6 Solicitar ao preposto, sempre que necessário, a adoção de medidas efetivas de correção ou adequação 

dos serviços prestados pela CONTRATADA. 

 

7.7 Fiscalizar o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela CONTRATADA.  

 

7.8 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as respectivas especificações. 

 

7.9 Solicitar a substituição de empregado da CONTRATADA que não estiver desempenhando suas 

atividades a contento, de acordo com o estabelecido no Contrato. 

 

7.10 Suspender o pagamento da nota fiscal/fatura sempre que houver obrigação contratual pendente por 

parte da CONTRATADA, até a completa regularização. 

 

7.11 Comunicar oficialmente à CONTRATADA, quaisquer falhas verificadas no curso da prestação do 

serviço, determinando o que for necessário à sua regularização. 

 

7.12 Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis. 
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8 CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1  O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em 

conta corrente da FORNECEDORA/PRESTADORA, nos termos da legislação vigente. 

 

8.2  A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números 

do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora/prestadora, descrição do objeto fornecido; 

 

8.3  O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

fornecedora/prestadora através da certidão negativa de débitos trabalhistas, certidão negativa de débitos 

de tributos Municipais estaduais e federais e certidão de regularidade do FGTS. 

 

8.3.1 Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a 

FORNECEDORA/PRESTADORA será notificada pelo fiscal do contrato, fixando-se um prazo para a 

regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

 

8.4  Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora/prestadora enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 

 

8.5  No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 

nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 8.1. será contado da data de entrega da 

referida correção. 

 

8.6  Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA/PRESTADORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas 

de licitar com a Administração Pública. 

 

8.7  A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o redimensionamento 

no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a FORNECEDORA/PRESTADORA: 

 

8.8  Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 

a) não produziu os resultados acordados; 

 

b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para o fornecimento/prestação, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

8.9 As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos 

antecipados por conta da aquisição, para entrega futura. 

 

8.10  Não estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda - IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas 

ou por serviços e mercadorias elencados nas Instruções Normativas da RFB nº 1.234/2012 e 2.145/2023. 
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8.11  Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais em conformidade 

com as regras de retenção dispostas no Decreto Municipal nº 1525/2023 (DOM Edição nº 2935, de 

17/07/2023), e nas Instruções Normativas da RFB nº 1.234/2012 e 2.145/2023, sob pena de não aceitação. 

 

9 CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

9.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos/serviços, registrados, nas seguintes 

situações: 

 

9.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou 

 

9.1.3 Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA– NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

10.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 

superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

 

10.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

 

10.1.2 Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

 

10.1.3 Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual. 

 

10.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir 

o compromisso. 

 

10.2.1 O fornecedor/PRESTADOR encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

 

10.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro. 
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10.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 10.2.2, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados. 

 

10.2.4 Na hipótese de comprovação do disposto no item 10.1 e 10.1.1., o órgão ou a entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

10.2.5 O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual. 

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 

LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

 

11.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o 

fornecedor: 

 

11.1.1 descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

 

11.1.2 não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 

11.1.3 não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

 

11.1.4 sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.1.5 Na hipótese prevista no item 9.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

11.2 O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

11.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

 

11.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas: 

 

11.4.1 por razão de interesse público; 

 

11.4.2 a pedido do FORNECEDOR/PRESTADOR, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

 

11.4.3 se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PENALIDADES 
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12.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital e Termo de Referência. 

 

12.2 A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, quando 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

13  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 015-25PE-PMG, seus Anexos e a proposta da contratada. 

 

13.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as contratações que 

deles poderão advir. 

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– FORO 

 

14.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

 

14.2  Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente instrumento 

as partes. 

GUANAMBI-BAHIA, 22 de abril de 2025. 

 

________________________________________ 

Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

 

____________________________________________ 

TINPAVI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS LTDA 

CNPJ/MF Nº 17.592.525/0001-66 

FORNECEDORA/PRESTADORA 

 

                                                        


